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EDITAL 

Concorrência Eletrônica Nº 006/2026 

 
O Município de Santa Leopoldina - Estado do Espírito Santo, doravante denominado PMSL, 

através do Agente de Contratação, realizará licitação, na modalidade "Concorrência 

Eletrônica", MENOR PREÇO GLOBAL, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, conforme Processo no 2026-T19B1, devidamente aprovado 

pelo Sr. Prefeito Municipal – Fernando Castro Rocha. A Concorrência será realizado pelo 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio da PMSL, designados pelo Decreto Municipal 

330/2025 e será regido pela Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações, Lei 

Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 549/2023 e 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

Data de Início da Apresentação das Propostas: 8h do dia 19/05/2026; 

Data Final para Apresentação das Propostas: 14h do dia 03/06/2026;  

Data de Abertura das Propostas: 14h01min do dia 03/06/2025;  

Local: Portal Licitanet - www.portal.licitanet.com.br 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

EMPREITADA: PREÇO UNITÁRIO 

Modo de disputa: Aberto e Fechado. 

 
1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para execução de obra, objetivando REFORMA DA 

UBS/ESF ELIZETE MARIA CALOT KRUGER, localizada na Estrada Municipal, KM 10, 

s/n, Barra de Mangaraí, Município de Santa Leopoldina/ES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será conforme quantidades e especificações contidas no Termo de 

Referência (Anexo I) do presente Edital. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado 

o menor dispêndio para a Administração, nos termos do Art. 33, Inciso I da Lei nº 

14.133/2021, e observadas às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.4. O Edital encontra-se disponível na internet no site www.santaleopoldina.es.gov.br e 

www.portal.licitanet.com.br, ou ainda poderá ser obtida cópia na Sala da Comissão de 

Licitação localizada na Av. Prefeito Hélio Rocha, nº 1091 – Centro – Santa Leopoldina – 

Espírito Santo , em dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste instrumento 

correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 010000 – Secretaria Municipal de Saúde 

01001 – Fundo Municipal de Saúde 

010000010001.1030111691.192 – Construção, Implantação, Reforma, Adequação e 

Modernização de Rede de Serviços de Saúde 

Elemento de despesa: 44905100000 – Obras e Instalações 

Ficha 041 

Fonte de Recursos: 163200009004 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral, para obras e serviços de 

engenharia no PORTAL LICITANET que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licitanet - www.portal.licitanet.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.5. Os licitantes deverão acompanhar no Sistema Eletrônico, através do campo 

"ANDAMENTO DO PROCESSO", durante todo o período da licitação, compreendido da 

data da publicação do edital até a de homologação do processo licitatório, as informações 

postadas no sistema pelo Agente de Contratação. 

3.6. Em caso de dúvidas referentes à utilização e alimentação do Sistema Eletrônico, 

deverá o interessado consultar o setor de apoio do Portal Licitanet pelos telefones (34) 

2512-6500 | (34) 3014-6633 ou no e-mail: fornecedor@licitanet.com.br, não tendo a 

Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina nenhuma responsabilidade no manuseio do 

sistema pelo Fornecedor. 

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no PORTAL LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível como objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no PORTAL LICITANET. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.7. Empresas reunidas em consórcio, cuja participação é vedada na presente 

licitação, conforme justificativa constante no Termo de Referência. 

4.4. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará "sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos;Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991; 
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4.4.8. Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

4.4.9. Que não possui sanções vigentes previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021; 

4.4.10. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

5.2.1. Deverá ser enviado em até 24 horas após a aprovação da proposta 

readequada, os documentos de habilitação. 

5.3. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3.1. Os documentos de habilitação deverão ser compactados e enviados no 

formato ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto neste edital. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.10. Inexequibilidade das propostas: 

5.10.1. Serão consideradas propostas com potencial de inexequibilidade aquelas que 

apresentarem descontos superiores a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 

global, conforme previsto no art. 59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.10.2. Constatado que a proposta ofertada se enquadra no item anterior, caberá ao 

Agente de Contratação a realização de diligências para aferir a exequibilidade, 

conforme art. 59, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.10.3. A diligência para verificação da exequibilidade da proposta comercial será 

efetuada nos seguintes termos: 

5.10.3.1. O licitante será convocado pelo Agente de Contratação a apresentar as 

composições de custo dos itens presentes no orçamento da PMSL 

5.10.3.2. Será concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 

das composições de custo. 

5.10.3.3. O setor requisitante terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para 

analisar as composições de custo manifestando-se pela aceitação ou não da 

proposta, ou solicitar documentos complementares ou alterações; 

5.10.3.4. Caso o setor requisitante verifique a necessidade de apresentação de 

documentos complementares ou alterações nas composições apresentadas, 

poderá ser realizada nova diligência, para os ajustes, com o prazo de 02 (dois) dias 

úteis. 
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5.10.3.5. O prazo para análise dos ajustes por parte do setor requisitante será 

de 5 dias úteis; 

5.10.3.6. As licitantes não serão oportunizadas com uma terceira diligência no 

que se refere à apresentação das composições de custo e comprovação da 

exequibilidade da proposta. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. O preço máximo global a ser pago pelo presente procedimento licitatório 

será de R$ 462.571,88 (quatrocentos e sessenta e dois mil quinhentos e setenta e 

um reais e oitenta e oito centavos). 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.1.4. Apresentação de BDI de 33,25% (trinta e três virgula vinte e cinco por 

cento),BDI DIFERENCIADO de 15,57% (quinze virgula cinquenta e sete por centos) e 

Leis Sociais 157,27% de acordo com a legislação vigente. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO GLOBAL. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

7.10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 

(quinze) minutos; 

7.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada; 

7.10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

7.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o 

subitem anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

7.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.10.3 e 7.10.4, o sistema 

ordenará os lances em ordem de vantajosidade; 

7.10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 

7.10.3 e 7.10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 

após esta etapa, o disposto no subitem 7.10.5; 

7.10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 

do disposto no subitem 7.10.6. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do 

certame, publicada no <http://www.portal.licitanet.com.br/>, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
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7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.18.2.2. empresas brasileiras; 
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7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

7.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.20. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, juntamente com as planilhas indicando os 

quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro, Composição de 

Custo bem como o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), 

sujeitando se a Licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.20.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

  Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital. 
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8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte 

8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

8.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

8.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 
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8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. O Agente da Contratação, conforme prazo do item 7.20 deste edital, convocará o 

vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA ATUALIZADA, 

em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado, nos termos do § 5º, do 

artigo 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta 

atualizada no Portal Licitanet - www.portal.licitanet.com.br, será admitido o envio 

para o e-mail licitacao@santaleopoldina.es.gov.br, com cópia para 

obras@santaleopoldina.es.gov.br. 

9.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 

recebimento na caixa postal da equipe de apoio. 

9.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo Agente da Contratação, bem como de ofício quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos; 

9.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload 

de seu arquivo e/ou nos termos do item 9.1.1, juntamente com a documentação 

complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e 

especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor. 

9.2.1. A proposta de preços deverá conter: 

9.2.1.1. Planilha orçamentária de serviços e quantidades, com os respectivos 

preços unitários de cada item e global da proposta, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real), conforme Anexo II deste edital, em papel timbrado 

do Licitante, obedecidos os limites de preços fixados no presente instrumento e 

observando as especificações técnicas, Planilha orçamentária e demais condições 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

a) A proposta deverá contem descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável: modelo, prazo de garantia, marca e especificações 

detalhadas dos objetos ofertados. 
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b) Nos preços deverão estar incluído todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os 

insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

c) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

d) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante 

o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

9.2.1.2. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); 

9.2.1.3. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo constante no Anexo III 

deste Edital. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

9.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

9.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 

mantido durante toda a execução contratual; 

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 

suprimido, unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

c) independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

9.6. A Proposta de Preços não poderá conter valor unitário ou global superiores aos 

constantes na Planilha Orçamentária. 
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9.7. Os orçamentos apresentados pelos licitantes deverão ser assinados por profissionais 

devidamente habilitados (art. 13, 14 e 15 da Lei Federal nº 5.194/1966). 

9.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas 

pelo proponente. 

9.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração. 

9.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.11. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública. 

9.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.13. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 

Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

9.14. - A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 

durante a execução do contrato. 

9.15. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais. 

9.17. O Agente da Contratação poderá solicitar parecer técnico de servidores da 

Administração Pública Municipal de Santa Leopoldina/ES para orientar sua decisão. 

9.18. Quando necessário, o Agente da Contratação poderá estabelecer prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de documentos. 
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9.19. O Agente da Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 

proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver necessidade de ajustes 

para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e seus anexos. 

9.20. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer 

momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser 

encaminhados a Comissão de Licitação, localizada na Av. Prefeito Hélio Rocha, nº 1090 – 

Centro – Santa Leopoldina-Espirito Santo, em dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas 

e 13:00 às 16:00. 

9.21. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para aplicação 

de sanções previstas neste edital. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.4.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará e homologará a licitação. 

13. DA GARANTIA DO OBJETO 

13.1. . A garantia do objeto esta prevista nos itens 4.13 – 4.18 do Termo de Referência 

parte integrante deste Edital. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

14.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 
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14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

15.1. Os critérios de reajuste estão previstos na cláusula SÉTIMA da Minuta do Contrato, 

anexo V deste edital. 

16. DO MODELO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

16.1. O modelo de execução está previsto no item 5 do Termo de Referência, anexo I 

deste edital. 

17. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA: 

17.1. Os critérios de fiscalização do contrato estão previstos no item 6.8 - 6.17 do Termo 

de Referência, anexo I deste edital. 

18. DA GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. Os critérios de gestão do contrato estão previstos no item 6.18 - 6.24 do Termo de 

Referência, anexo I deste edital. 

19. DA VISITA TÉCNICA 

19.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada 

ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela 

empresa, com o acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. 

19.2. O agendamento das visitas deve ser realizado com o Gestor da pasta, através do 

telefone (27) 3940-0012, das 7:00 às 16:00 horas ou através do e-mail 

obras@santaleopoldina.es.gov.br com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data 

pretendida para a visita. 
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19.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, 

declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser 

executada a obra, conforme modelo ANEXO VII. 

19.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

20.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

20.1.1. As obrigações da Contratante estão estabelecidas na cláusula OITAVA da 

Minuta do Contrato, anexo V deste edital. 

20.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

20.2.1. As obrigações do Contratado estão estabelecidas na cláusula NONA da 

Minuta do Contrato, anexo V deste edital. 

21. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

21.1. As regras de pagamento são as estabelecidas no item 7 do Termo de Referência 

anexo I deste Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. As infrações administrativas e sanções estão estabelecidas na cláusula DÉCIMA 

SEGUNDA da Minuta do Contrato, anexo V deste edital. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser 

realizados EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portal.licitanet.com.br, devendo o arquivo ser anexado ao sistema. 
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23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

23.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portal.licitanet.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24. DA HABILITAÇÃO. 

24.1. Os critérios e os documentos de habilitação estão previstos no item 8.4 a 8.19 do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital, e serão exigidos, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133/2021. 

24.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou em formato digital. O Licitante vencedor deverá providenciar a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL e 

TRABALHISTA,  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA  e  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO- 

FINANCEIRA no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação 

do Agente ou Comissão de Contratação, a ser transmitida via Plataforma Licitanet. 

24.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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24.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

24.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

24.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

24.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

24.8. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

24.9. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o Agente ou Comissão de Contratação 

examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências 

do edital. 

24.10. Nas hipóteses previstas no item anterior, o Agente ou Comissão de Contratação 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo 

sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
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25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial da Prefeitura, endereço eletrônico 

www.santaleopoldina.es.gov.br. 

25.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTO 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

 
Santa Leopoldina, 18 de maio de 2026. 
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MARCIO ARAÚJO PASSOS 

Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

www.santaleopoldina.es.gov.br 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ORÇAMENTO SINTÉTICO 

 
UBS Barra Mangaraí 

DATA BASE: SINAPI 03/26 E DER-EDI 01/26 
BDI: 33,25% BDI 

DIFERENCIADO: 15,57% L.S. NÃO- 
DESONERADAS: 157,27% 

CONTRATADA: 
ML 

ENGENHARIA E 
PROJETOS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
CARLOS RAPHAEL 

MONTEIRO DE LEMOS 
CREA 11840/D - ES 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor Unit com 

BDI 
Total 

1 
  

SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

1 R$ 7.996,40 R$ 7.996,40 

1.1 020305 IOPES Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER m² 4 R$ 322,37 R$ 1.289,48 

 
1.2 

 
020356 

 
IOPES 

Aluguel mensal container para almoxarifado, incl. porta, 2 janelas, 1 pt iluminação, 
Isolamento térmico (teto), piso em comp. Naval pintado, cert. NR18, incl. laudo 
descontaminação. 

 
ms 

 
4 

 
R$ 1.088,21 

 
R$ 4.352,84 

1.3 020344 IOPES Mobilização e desmobilização de conteiner locado para barracão de obra und 1 R$ 2.354,08 R$ 2.354,08 

2 
  

ÁREA EXTERNA / FACHADA 
 

1 R$ 65.981,87 R$ 65.981,87 

2.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 560 R$ 2,37 R$ 1.327,20 

2.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 
superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 400 R$ 6,71 R$ 2.684,00 

 
2.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 
premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
400 

 
R$ 41,00 

 
R$ 16.400,00 

2.4 010219 IOPES Demolição manual de concreto armado, sem reaproveitamento m³ 5 R$ 347,42 R$ 1.737,10 

2.5 130209 IOPES 
Piso de cimentado camurçado executado com argamassa de cimento e areia no 
traço 1:3, esp. 3.0cm 

m² 50 R$ 137,48 R$ 6.874,00 

 
2.6 

 
200715 

 
IOPES 

Mureta em alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cmm, h=0.60cm, para 
fechamento de quadra, com pilaretes de travamento em concreto armado a cada 3m, 
inclusive chapisco 

 
m² 

 
40 

 
R$ 261,50 

 
R$ 10.460,00 

2.7 200130 IOPES 
Gradil H = 1.90m padrão SEDU em tudo de FG 2" e barra chata de 11/2"x1/4", para 

fixação sobre mureta conforme projeto, exclusive a mureta. 
m 10 R$ 1.293,43 R$ 12.934,30 

2.8 071704 IOPES 
Porta de abrir tipo veneziana em alumínio anodizado, linha 25, completa, incl. 

puxador com tranca, caixilho, alizar e contramarco 
m² 2 R$ 1.351,35 R$ 2.702,70 

2.9 200513 IOPES 
Escada tipo marinheiro de tubo de ferro 1" e 3/4", com h=4.20m, para acesso a caixa 
d'água, inclusive pintura em esmalte sintético, conforme detalhe em projeto 

und 1 R$ 2.017,60 R$ 2.017,60 

 
2.10 

 
106214 

 
SINAPI 

CORRIMÃO SIMPLES FIXADO NO PISO EM AÇO INOX DE 1.1/2", MONTANTES 
TUBULARES 1.1/2" ESPAÇADOS DE 1,00M, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF_10/2025 

 
M 

 
12 

 
R$ 407,13 

 
R$ 4.885,56 

2.11 140703 IOPES Ponto de torneira de jardim (para praças) pt 1 R$ 530,22 R$ 530,22 

2.12 170309 IOPES Torneira angular de acionamento restrito para jardim, 3/4" ? Docol ou equivalente und 1 R$ 192,67 R$ 192,67 

2.13 010327 IOPES Retirada manual de batente (marco) de madeira, sem reaproveitamento m 0,9 R$ 5,38 R$ 4,84 

2.14 060108 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, com 15 x 

3cm de batente, nas dimensões: 0,90 x 2,10 m 
und 1 R$ 530,00 R$ 530,00 

2.15 023556 SBC INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA TRIFASICA UN 1 R$ 332,59 R$ 332,59 

2.16 171256 SBC RAMPA PARA PCD EM CIMENTADO ASPERO INCLUSIVE LASTRO m² 4 R$ 158,04 R$ 632,16 

2.17 078032 SBC TAMPA DE FERRO FUNDIDO 300MM PARA CAIXA DE ATERRAMENTO UN 1 R$ 105,29 R$ 105,29 

2.18 130106 IOPES 
Regularização de base para revestimento de pisos c/ argamassa de alta resistência, 

empregando argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e espessura de 3 cm 
m² 20 R$ 72,76 R$ 1.455,20 

2.19 130111 IOPES Lastro impermeabilizado de concreto não estrutural, espessura de 6 cm m² 2 R$ 88,22 R$ 176,44 

3 
  

PINTURA INTERNA GERAL 
 

1 R$ 92.363,64 R$ 92.363,64 

3.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 1000 R$ 2,37 R$ 2.370,00 

3.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 

superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 1000 R$ 6,71 R$ 6.710,00 

 
3.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 
premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
1018 

 
R$ 41,00 

 
R$ 41.738,00 
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3.4 
 

040802 
 

IOPES 
Escarificação manual de concreto, com profundidade máxima de 5cm, exclusive 

limpeza do concreto afetado por processo de hidrojateamento e tratamento de 
armaduras corroídas 

 
m² 

 
10 

 
R$ 219,55 

 
R$ 2.195,50 

3.5 110301 IOPES 
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada traço 1:0.5:6, 

espessura 20 mm 
m² 252 R$ 57,87 R$ 14.583,24 

 
3.6 

 
87269 

 
SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

 
m² 

 
242 

 
R$ 83,05 

 
R$ 20.098,10 

 
3.7 

 
190302 

 
IOPES 

Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com duas demãos 
de tinta esmalte sintético referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive fundo 
branco nivelador, referência Suvinil, Coral e Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
80 

 
R$ 58,36 

 
R$ 4.668,80 

4 
  

SALA DE ESPERA / RECEPÇÃO 
 

1 R$ 14.044,15 R$ 14.044,15 

4.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 90 R$ 2,37 R$ 213,30 

4.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 
superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 90 R$ 6,71 R$ 603,90 

 
4.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 

premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
90 

 
R$ 41,00 

 
R$ 3.690,00 

4.4 010327 IOPES Retirada manual de batente (marco) de madeira, sem reaproveitamento m 0,8 R$ 5,38 R$ 4,30 

4.5 060103 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, com 15 x 
3cm de batente, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

und 1 R$ 504,91 R$ 504,91 

 

 
4.6 

 

 
180606 

 

 
IOPES 

Fornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de Ar 
Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 24.000 BTU´s ? R32 - 220V - 
Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive amortecedores vibra-stop, 
exclusive tubulações frigorígenas em cobre, isolantes térmicos, cabos elétricos de 
interligação e dreno para escoamento de água 

 

 
und 

 

 
1 

 
5.629,94 

(BDI 15,57%) 

 

 
R$ 5.629,94 

 
4.7 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de climatização incl. 
acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo PP, exclusive tubos de cobre 
da linha liquida e sucção, espuma elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
20 

 
R$ 94,74 

 
R$ 1.894,80 

 
4.8 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? (0,79mm), 
destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e refrigeração, revestido 
com isolamento térmico elastômero de 9 mm de espessura, para uso em tubulações 
frigorígenas 

 
m 

 
20 

 
R$ 75,15 

 
R$ 1.503,00 

5 
  

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
 

1 R$ 7.058,77 R$ 7.058,77 

5.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 30 R$ 2,37 R$ 71,10 

5.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 
superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 30 R$ 6,71 R$ 201,30 

 
5.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 

premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
30 

 
R$ 41,00 

 
R$ 1.230,00 

 

 
5.4 

 

 
180603 

 

 
IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de Ar 
Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - R32 - 220V - 
Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive amortecedores vibra-stop, 
exclusive tubulações frigorígenas em cobre, isolantes térmicos, cabos elétricos de 
interligação e dreno para escoamento de água 

 

 
und 

 

 
1 

 
3.058,68 

(BDI 15,57%) 

 

 
R$ 3.058,68 

 
5.5 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? (0,79mm), 
destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e refrigeração, revestido 
com isolamento térmico elastômero de 9 mm de espessura, para uso em tubulações 
frigorígenas 

 
m 

 
10 

 
R$ 75,15 

 
R$ 751,50 

 
5.6 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de climatização incl. 
acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo PP, exclusive tubos de cobre 
da linha liquida e sucção, espuma elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
10 

 
R$ 94,74 

 
R$ 947,40 

5.7 151801 IOPES 
Ponto padrão de luz no teto - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive 
conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.2m) e caixa PVC 4x4" (1 und) 

und 2 R$ 313,44 R$ 626,88 

5.8 023573 SBC RETIRADA E RECOLOCACAO DE LUMINARIAS UN 2 R$ 27,80 R$ 55,60 

5.9 023453 SBC PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM VIDROS m² 3 R$ 38,77 R$ 116,31 

6 
  

SALA DE VACINA 
 

1 R$ 7.837,94 R$ 7.837,94 

6.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 50 R$ 2,37 R$ 118,50 

6.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 

superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 50 R$ 6,71 R$ 335,50 

 
6.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 
premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
50 

 
R$ 41,00 

 
R$ 2.050,00 

 

 
6.4 

 

 
180603 

 

 
IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de Ar 
Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - R32 - 220V - 
Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive amortecedores vibra-stop, 
exclusive tubulações frigorígenas em cobre, isolantes térmicos, cabos elétricos de 
interligação e dreno para escoamento de água 

 

 
und 

 

 
1 

 
3.058,68 

(BDI 15,57%) 

 

 
R$ 3.058,68 
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6.5 
 

161016 
 

IOPES 
Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de climatização incl. 

acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo PP, exclusive tubos de cobre 
da linha liquida e sucção, espuma elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
10 

 
R$ 94,74 

 
R$ 947,40 

 
6.6 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? (0,79mm), 
destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e refrigeração, revestido 
com isolamento térmico elastômero de 9 mm de espessura, para uso em tubulações 
frigorígenas 

 
m 

 
10 

 
R$ 75,15 

 
R$ 751,50 

6.7 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, APLICAÇÃO 
A FRIO (3 DEMÃOS) 

m² 12 R$ 48,03 R$ 576,36 

7 
  

SALA DE CURATIVO / ENFERMAGEM 
 

1 R$ 9.425,36 R$ 9.425,36 

7.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 60 R$ 2,37 R$ 142,20 

7.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 

superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 60 R$ 6,71 R$ 402,60 

 
7.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 
premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
60 

 
R$ 41,00 

 
R$ 2.460,00 

 

 
7.4 

 

 
180603 

 

 
IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de Ar 
Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - R32 - 220V - 
Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive amortecedores vibra-stop, 
exclusive tubulações frigorígenas em cobre, isolantes térmicos, cabos elétricos de 
interligação e dreno para escoamento de água 

 

 
und 

 

 
1 

 

 
3.058,68 (BDI 15,57%) 

 

 
R$ 3.058,68 

 
7.5 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de climatização incl. 

acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo PP, exclusive tubos de cobre 
da linha liquida e sucção, espuma elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
10 

 
R$ 94,74 

 
R$ 947,40 

 
7.6 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? (0,79mm), 
destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e refrigeração, revestido 
com isolamento térmico elastômero de 9 mm de espessura, para uso em tubulações 
frigorígenas 

 
m 

 
10 

 
R$ 75,15 

 
R$ 751,50 

7.7 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, APLICAÇÃO 
A FRIO (3 DEMÃOS) 

m² 16 R$ 48,03 R$ 768,48 

7.8 
 

55.02.060 
CPOS/CDHU Limpeza e desentupimento manual de tubulação de esgoto predial M 50 R$ 17,89 R$ 894,50 

8 
  

CONSULTÓRIOS / SALAS DE ATENDIMENTO (7 salas) 
 

1 R$ 52.807,26 R$ 52.807,26 

8.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 300 R$ 2,37 R$ 711,00 

8.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 

superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 300 R$ 6,71 R$ 2.013,00 

 
8.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 
premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
300 

 
R$ 41,00 

 
R$ 12.300,00 

 

 
8.4 

 

 
180603 

 

 
IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de Ar 
Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - R32 - 220V - 
Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive amortecedores vibra-stop, 
exclusive tubulações frigorígenas em cobre, isolantes térmicos, cabos elétricos de 
interligação e dreno para escoamento de água 

 

 
und 

 

 
7 

 
3.058,68 

(BDI 15,57%) 

 

 
R$ 21.410,76 

 
8.5 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de climatização incl. 
acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo PP, exclusive tubos de cobre 
da linha liquida e sucção, espuma elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
70 

 
R$ 94,74 

 
R$ 6.631,80 

 
8.6 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? (0,79mm), 
destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e refrigeração, revestido 
com isolamento térmico elastômero de 9 mm de espessura, para uso em tubulações 
frigorígenas 

 
m 

 
70 

 
R$ 75,15 

 
R$ 5.260,50 

8.7 010214 IOPES 
Retirada manual de portas e janelas de madeira, inclusive batentes (marcos), sem 
reaproveitamento 

m² 3,36 R$ 31,36 R$ 105,36 

 
8.8 

 
061303 

 
IOPES 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equivalente,esp. 30 a 35mm c/ 
enchimento em madeira 1a qualidade, tipo sarrafeada para pintura, inclusive alizares, 
dobradiças e fechadura tipo alavanca em latão cromado LaFonte ou equivalente, 
exclusive marco, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

 
und 

 
2 

 
R$ 1.333,61 

 
R$ 2.667,22 

8.9 060103 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, com 15 x 
3cm de batente, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

und 2 R$ 504,91 R$ 1.009,82 

8.10 130303 IOPES 
Rodapé de cerâmica PEI-3, assentado com argamassa de cimento cola h = 7.0 cm, 
inclusive rejuntamento com cimento branco 

m 30 R$ 23,26 R$ 697,80 

9 
  

HALL / CORREDOR 
 

1 R$ 12.831,50 R$ 12.831,50 

9.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 150 R$ 2,37 R$ 355,50 

9.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 
superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 150 R$ 6,71 R$ 1.006,50 

 
9.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 
premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
150 

 
R$ 41,00 

 
R$ 6.150,00 

 
9.4 

 
190302 

 
IOPES 

Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com duas demãos 

de tinta esmalte sintético referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive fundo 
branco nivelador, referência Suvinil, Coral e Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
50 

 
R$ 58,36 

 
R$ 2.918,00 
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9.5 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, APLICAÇÃO 

A FRIO (3 DEMÃOS) 
m² 50 R$ 48,03 R$ 2.401,50 

10 
  

BANHEIRO MASCULINO (pacientes) 
 

1 R$ 3.498,61 R$ 3.498,61 

 
10.1 

 
170136 

 
IOPES 

Bacia sanitária de louça branca com caixa acoplada e válvula de duplo acionamento, 
Ravena - P9 - Deca ou equivalente, inclusive assento plástico, tubo de ligação metal 
cromado com canopla, engate flexível trançado inox 1/2? x 30cm, anel de vedação e 
parafusos para fixação 

 
und 

 
1 

 
R$ 1.608,03 

 
R$ 1.608,03 

10.2 140704 IOPES Ponto de válvula de descarga, inclusive válvula (sem acabamento) pt 1 R$ 570,85 R$ 570,85 

10.3 170353 IOPES 
Torneira para lavatório de parede sistema antivandalismo Biopress 1182-AV-BIO-140 
? Fabrimar ou equivalente 

und 1 R$ 711,83 R$ 711,83 

10.4 170123 IOPES 
Recolocação de lavatório sanitário, inclusive fornecimento de acessórios (Sifão, 

válvula e engate em PVC), exclusive lavatório 
und 1 R$ 192,57 R$ 192,57 

 
10.5 

 
190302 

 
IOPES 

Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com duas demãos 
de tinta esmalte sintético referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive fundo 
branco nivelador, referência Suvinil, Coral e Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
5 

 
R$ 58,36 

 
R$ 291,80 

10.6 141610 IOPES Tubo de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões m 1 R$ 123,53 R$ 123,53 

11 
  

BANHEIRO FEMININO (pacientes) 
 

1 R$ 7.160,18 R$ 7.160,18 

 
11.1 

 
170136 

 
IOPES 

Bacia sanitária de louça branca com caixa acoplada e válvula de duplo acionamento, 
Ravena - P9 - Deca ou equivalente, inclusive assento plástico, tubo de ligação metal 
cromado com canopla, engate flexível trançado inox 1/2? x 30cm, anel de vedação e 
parafusos para fixação 

 
und 

 
1 

 
R$ 1.608,03 

 
R$ 1.608,03 

11.2 140704 IOPES Ponto de válvula de descarga, inclusive válvula (sem acabamento) pt 1 R$ 570,85 R$ 570,85 

11.3 170353 IOPES 
Torneira para lavatório de parede sistema antivandalismo Biopress 1182-AV-BIO-140 
? Fabrimar ou equivalente 

und 1 R$ 711,83 R$ 711,83 

11.4 170123 IOPES 
Recolocação de lavatório sanitário, inclusive fornecimento de acessórios (Sifão, 
válvula e engate em PVC), exclusive lavatório 

und 1 R$ 192,57 R$ 192,57 

 
11.5 

 
190302 

 
IOPES 

Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com duas demãos 

de tinta esmalte sintético referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive fundo 
branco nivelador, referência Suvinil, Coral e Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
5 

 
R$ 58,36 

 
R$ 291,80 

11.6 080201 IOPES 
Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 10 mm, 

moldura de alumínio em perfil L 3/4", fixado com parafusos cromados 
m² 2 R$ 946,95 R$ 1.893,90 

11.7 010214 IOPES 
Retirada manual de portas e janelas de madeira, inclusive batentes (marcos), sem 
reaproveitamento 

m² 1,68 R$ 31,36 R$ 52,68 

 
11.8 

 
061303 

 
IOPES 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equivalente,esp. 30 a 35mm c/ 
enchimento em madeira 1a qualidade, tipo sarrafeada para pintura, inclusive alizares, 
dobradiças e fechadura tipo alavanca em latão cromado LaFonte ou equivalente, 
exclusive marco, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

 
und 

 
1 

 
R$ 1.333,61 

 
R$ 1.333,61 

11.9 060103 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, com 15 x 
3cm de batente, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

und 1 R$ 504,91 R$ 504,91 

12 
  

BANHEIRO DE FUNCIONÁRIOS 
 

1 R$ 3.791,26 R$ 3.791,26 

12.1 180115 IOPES 
Luminária com plafonier e globo de plástico dimensões 20x10cm, inclusive lampada 
LED 9W 

und 1 R$ 92,36 R$ 92,36 

12.2 080201 IOPES 
Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 10 mm, 

moldura de alumínio em perfil L 3/4", fixado com parafusos cromados 
m² 1 R$ 946,95 R$ 946,95 

12.3 95545 SINAPI 
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_02/2026 
UN 1 R$ 80,06 R$ 80,06 

12.4 95544 SINAPI 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_02/2026 

UN 1 R$ 81,56 R$ 81,56 

12.5 010214 IOPES 
Retirada manual de portas e janelas de madeira, inclusive batentes (marcos), sem 
reaproveitamento 

m² 1 R$ 31,36 R$ 31,36 

 
12.6 

 
061303 

 
IOPES 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equivalente,esp. 30 a 35mm c/ 
enchimento em madeira 1a qualidade, tipo sarrafeada para pintura, inclusive alizares, 
dobradiças e fechadura tipo alavanca em latão cromado LaFonte ou equivalente, 
exclusive marco, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

 
und 

 
1 

 
R$ 1.333,61 

 
R$ 1.333,61 

12.7 060103 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, com 15 x 

3cm de batente, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 
und 1 R$ 504,91 R$ 504,91 

12.8 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, APLICAÇÃO 

A FRIO (3 DEMÃOS) 
m² 15 R$ 48,03 R$ 720,45 

13 
  

COPA / COZINHA 
 

1 R$ 4.474,14 R$ 4.474,14 

13.1 010223 IOPES 
Retirada manual de louças sanitárias, inclusive vedação dos pontos de esgoto e 
água fria, sem reaproveitamento 

und 1 R$ 18,30 R$ 18,30 

13.2 140701 IOPES Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...) pt 1 R$ 146,29 R$ 146,29 

13.3 170535 IOPES 
Pia em aço inox com 01 cuba nº 1, dimensões de 0.60 x 1.80m, inclusive válvula 
americana, exclusive sifão 

und 1 R$ 2.642,85 R$ 2.642,85 

13.4 023556 SBC INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA TRIFASICA UN 1 R$ 332,59 R$ 332,59 

13.5 180115 IOPES 
Luminária com plafonier e globo de plástico dimensões 20x10cm, inclusive lampada 
LED 9W 

und 1 R$ 92,36 R$ 92,36 

13.6 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 20 R$ 2,37 R$ 47,40 
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13.7 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 

superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 20 R$ 6,71 R$ 134,20 

 
13.8 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 

premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
20 

 
R$ 41,00 

 
R$ 820,00 

13.9 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, APLICAÇÃO 
A FRIO (3 DEMÃOS) 

m² 5 R$ 48,03 R$ 240,15 

14 
  

FARMÁCIA 
 

1 R$ 18.313,21 R$ 18.313,21 

 
14.1 

 
040802 

 
IOPES 

Escarificação manual de concreto, com profundidade máxima de 5cm, exclusive 

limpeza do concreto afetado por processo de hidrojateamento e tratamento de 
armaduras corroídas 

 
m² 

 
35 

 
R$ 219,55 

 
R$ 7.684,25 

14.2 110301 IOPES 
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada traço 1:0.5:6, 
espessura 20 mm 

m² 35 R$ 57,87 R$ 2.025,45 

14.3 190102 IOPES 
Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa à base de óleo, 
marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex 

m² 35 R$ 33,91 R$ 1.186,85 

14.4 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 50 R$ 2,37 R$ 118,50 

14.5 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 

superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 50 R$ 6,71 R$ 335,50 

 
14.6 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 

premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
50 

 
R$ 41,00 

 
R$ 2.050,00 

 

 
14.7 

 

 
180603 

 

 
IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de Ar 
Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - R32 - 220V - 
Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive amortecedores vibra-stop, 
exclusive tubulações frigorígenas em cobre, isolantes térmicos, cabos elétricos de 
interligação e dreno para escoamento de água 

 

 
und 

 

 
1 

 
3.058,68 

(BDI 15,57%) 

 

 
R$ 3.058,68 

 
14.8 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de climatização incl. 
acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo PP, exclusive tubos de cobre 
da linha liquida e sucção, espuma elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
10 

 
R$ 94,74 

 
R$ 947,40 

 
14.9 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? (0,79mm), 
destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e refrigeração, revestido 
com isolamento térmico elastômero de 9 mm de espessura, para uso em tubulações 
frigorígenas 

 
m 

 
10 

 
R$ 75,15 

 
R$ 751,50 

14.10 023453 SBC PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM VIDROS m² 4 R$ 38,77 R$ 155,08 

15 
  

ALMOXARIFADO / DEPÓSITO 
 

1 R$ 7.964,19 R$ 7.964,19 

 
15.1 

 
040802 

 
IOPES 

Escarificação manual de concreto, com profundidade máxima de 5cm, exclusive 
limpeza do concreto afetado por processo de hidrojateamento e tratamento de 
armaduras corroídas 

 
m² 

 
8 

 
R$ 219,55 

 
R$ 1.756,40 

15.2 110301 IOPES 
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada traço 1:0.5:6, 

espessura 20 mm 
m² 8 R$ 57,87 R$ 462,96 

15.3 190102 IOPES 
Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa à base de óleo, 
marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex 

m² 8 R$ 33,91 R$ 271,28 

15.4 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 25 R$ 2,37 R$ 59,25 

15.5 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 
superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 25 R$ 6,71 R$ 167,75 

 
15.6 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 

premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
33 

 
R$ 41,00 

 
R$ 1.353,00 

15.7 061103 IOPES 
Fechadura com maçaneta tipo alavanca e chave comum para porta interna - IMAB, 

STAN, ALIANÇA ou equivalente 
und 1 R$ 457,80 R$ 457,80 

15.8 010223 IOPES 
Retirada manual de louças sanitárias, inclusive vedação dos pontos de esgoto e 
água fria, sem reaproveitamento 

und 1 R$ 18,30 R$ 18,30 

15.9 140701 IOPES Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...) pt 1 R$ 146,29 R$ 146,29 

15.10 170535 IOPES 
Pia em aço inox com 01 cuba nº 1, dimensões de 0.60 x 1.80m, inclusive válvula 
americana, exclusive sifão 

und 1 R$ 2.642,85 R$ 2.642,85 

15.11 180115 IOPES 
Luminária com plafonier e globo de plástico dimensões 20x10cm, inclusive lampada 
LED 9W 

und 1 R$ 92,36 R$ 92,36 

15.12 023556 SBC INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA TRIFASICA UN 1 R$ 332,59 R$ 332,59 

15.13 01.99.51 EMBASA MANUTENCAO DE AR-CONDICIONADO H 8 R$ 25,42 R$ 203,36 

16 
  

REFEITÓRIO 
 

1 R$ 4.163,00 R$ 4.163,00 

 
16.1 

 
040802 

 
IOPES 

Escarificação manual de concreto, com profundidade máxima de 5cm, exclusive 
limpeza do concreto afetado por processo de hidrojateamento e tratamento de 
armaduras corroídas 

 
m² 

 
8 

 
R$ 219,55 

 
R$ 1.756,40 

16.2 110301 IOPES 
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada traço 1:0.5:6, 

espessura 20 mm 
m² 8 R$ 57,87 R$ 462,96 

16.3 190102 IOPES 
Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa à base de óleo, 

marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex 
m² 8 R$ 33,91 R$ 271,28 

16.4 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 25 R$ 2,37 R$ 59,25 
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16.5 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e preparo da 

superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 25 R$ 6,71 R$ 167,75 

 
16.6 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta látex 

premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão de liquido 
selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
33 

 
R$ 41,00 

 
R$ 1.353,00 

16.7 180115 IOPES 
Luminária com plafonier e globo de plástico dimensões 20x10cm, inclusive lampada 
LED 9W 

und 1 R$ 92,36 R$ 92,36 

17 
  

COBERTURA 
 

1 R$ 131.535,20 R$ 131.535,20 

17.1 010255 IOPES 
Remoção manual de telhas cerâmicas, tipo colonial, inclusive cumeeira, sem 

reaproveitamento 
m² 200 R$ 20,88 R$ 4.176,00 

 
17.2 

 
92577 

 
SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025 

 
m² 

 
260 

 
R$ 204,21 

 
R$ 53.094,60 

17.3 090212 IOPES 
Cobertura nova de telhas cerâmicas tipo capa e canal inclusive cumeeiras (telhas 

compradas na fábrica, posto obra) 
m² 260 R$ 192,31 R$ 50.000,60 

17.4 94229 SINAPI 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
M 120 R$ 202,20 R$ 24.264,00 

18 
  

REMOÇÃO DE ENTULHO 
 

1 R$ 11.325,20 R$ 11.325,20 

 
18.1 

 
030304 

 
IOPES 

Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras (Classe 
A CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, 
transporte e descarga em área licenciada 

 
m³ 

 
92 

 
R$ 123,10 

 
R$ 11.325,20 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
UBS Barra Mangaraí 

DATA BASE: SINAPI 03/26 E DER-EDI 01/26 BDI: 33,25% 

BDI DIFERENCIADO: 15,57% L.S. NÃO-DESONERADAS: 157,27% 

 
CONTRATADA: ML ENGENHARIA E PROJETOS 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
100,00% 100,00%    

7.996,40 7.996,40 

2 ÁREA EXTERNA / FACHADA 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

65.981,87 16.495,47 16.495,47 16.495,47 16.495,47 

3 PINTURA INTERNA GERAL 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

92.363,64 23.090,91 23.090,91 23.090,91 23.090,91 

4 SALA DE ESPERA / RECEPÇÃO 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

14.044,15 3.511,04 3.511,04 3.511,04 3.511,04 

5 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

7.058,77 1.764,69 1.764,69 1.764,69 1.764,69 

6 SALA DE VACINA 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

7.837,94 1.959,49 1.959,49 1.959,49 1.959,49 

7 SALA DE CURATIVO / ENFERMAGEM 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

9.425,36 2.356,34 2.356,34 2.356,34 2.356,34 

8 CONSULTÓRIOS / SALAS DE ATENDIMENTO (7 salas) 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

52.807,26 13.201,82 13.201,82 13.201,82 13.201,82 

9 HALL / CORREDOR 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

12.831,50 3.207,88 3.207,88 3.207,88 3.207,88 

10 BANHEIRO MASCULINO (pacientes) 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

3.498,61 874,65 874,65 874,65 874,65 

11 BANHEIRO FEMININO (pacientes) 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

7.160,18 1.790,05 1.790,05 1.790,05 1.790,05 

12 BANHEIRO DE FUNCIONÁRIOS 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

3.791,26 947,82 947,82 947,82 947,82 

13 COPA / COZINHA 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

4.474,14 1.118,54 1.118,54 1.118,54 1.118,54 

14 FARMÁCIA 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

18.313,21 4.578,30 4.578,30 4.578,30 4.578,30 

15 ALMOXARIFADO / DEPÓSITO 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

7.964,19 1.991,05 1.991,05 1.991,05 1.991,05 

16 REFEITÓRIO 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

4.163,00 1.040,75 1.040,75 1.040,75 1.040,75 

17 COBERTURA 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

131.535,20 32.883,80 32.883,80 32.883,80 32.883,80 

18 REMOÇÃO DE ENTULHO 
100,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

11.325,20 2.831,30 2.831,30 2.831,30 2.831,30 

Porcentagem  26,3% 24,57% 24,57% 24,57% 

Custo  
 

121.640,27 
 

113.643,87 
 

113.643,87 
 

113.643,87 

Porcentagem Acumulado  
 

26,3% 
 

50,86% 
 

75,43% 
 

100,0% 

Custo Acumulado  
 

121.640,27 
 

235.284,14 
 

348.928,01 
 

462.571,88 

  
 
 

 
Carlos Raphael Monteiro de Lemos 

    

 CREA-ES: 011.840/D     
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ANEXO IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
UBS Barra 
Mangaraí 

DATA BASE: SINAPI 03/26 E DER-EDI 01/26 
BDI: 33,25% 

BDI DIFERENCIADO: 15,57% L.S. NÃO- 
DESONERADAS: 157,27% 

CONTRATADA: 
ML 

ENGENHARIA 
E PROJETOS 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: CARLOS 

RAPHAEL MONTEIRO DE 
LEMOS CREA 11840/D - 

ES 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor Unit 
com BDI 

Total 

1 
  

SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

1 7.996,40 7.996,40 

1.1 020305 IOPES Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão DER m² 4 322,37 1.289,48 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ÁREA 2mx4m 4 4,0000000 

 

 
1.2 

 
020356 

 
IOPES 

Aluguel mensal container para almoxarifado, incl. porta, 2 janelas, 1 pt 
iluminação, Isolamento térmico (teto), piso em comp. Naval pintado, cert. 
NR18, incl. laudo descontaminação. 

 
ms 

 
4 

 
1.088,21 

 
4.352,84 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
tempo de obra 4 4,0000000 

 

1.3 020344 IOPES Mobilização e desmobilização de conteiner locado para barracão de obra und 1 2.354,08 2.354,08 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
1 unidade 1 1,0000000 

 

2   ÁREA EXTERNA / FACHADA  1 65.981,87 65.981,87 

2.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 560 2,37 1.327,20 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Toda a fachada externa – cor verde 400 400,0000000 

 
Limpeza e rejuntamento de piso intertravado (estacionamento/acesso) 160 160,0000000 

 

2.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 
preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 400 6,71 2.684,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Toda a fachada externa – cor verde 400 400,0000000 

 

 
2.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
400 

 
41,00 

 
16.400,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Toda a fachada externa – cor verde 400 400,0000000 

 

2.4 010219 IOPES Demolição manual de concreto armado, sem reaproveitamento m³ 5 347,42 1.737,10 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Recomposição de calçada deteriorada (lateral e fundos) – concreto 50*0,1 5,0000000 

 

2.5 130209 IOPES 
Piso de cimentado camurçado executado com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:3, esp. 3.0cm 

m² 50 137,48 6.874,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Recomposição de calçada deteriorada (lateral e fundos) – concreto 50 50,0000000 

 

 
2.6 

 
200715 

 
IOPES 

Mureta em alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cmm, h=0.60cm, para 
fechamento de quadra, com pilaretes de travamento em concreto armado 
a cada 3m, inclusive chapisco 

 
m² 

 
40 

 
261,50 

 
10.460,00 

Local Descrição Fórmula Quantidade 
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área mureta 40 40,0000000 

 

2.7 200130 IOPES 
Gradil H = 1.90m padrão SEDU em tudo de FG 2" e barra chata de 
11/2"x1/4", para fixação sobre mureta conforme projeto, exclusive a 
mureta. 

m 10 1.293,43 12.934,30 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
comprimenot gradil 10 10,0000000 

 

2.8 071704 IOPES 
Porta de abrir tipo veneziana em alumínio anodizado, linha 25, completa, 
incl. puxador com tranca, caixilho, alizar e contramarco 

m² 2 1.351,35 2.702,70 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
2x porta 2 2,0000000 

 

 
2.9 

 
200513 

 
IOPES 

Escada tipo marinheiro de tubo de ferro 1" e 3/4", com h=4.20m, para 

acesso a caixa d'água, inclusive pintura em esmalte sintético, conforme 
detalhe em projeto 

 
und 

 
1 

 
2.017,60 

 
2.017,60 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Escada de acesso 1 1,0000000 

 

 
2.10 

 
106214 

 
SINAPI 

CORRIMÃO SIMPLES FIXADO NO PISO EM AÇO INOX DE 1.1/2", 
MONTANTES TUBULARES 1.1/2" ESPAÇADOS DE 1,00M, FIXADO 
COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_10/2025 

 
M 

 
12 

 
407,13 

 
4.885,56 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Rampa e escada de acesso 12 12,0000000 

 

2.11 140703 IOPES Ponto de torneira de jardim (para praças) pt 1 530,22 530,22 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ponto água 1 1,0000000 

 

2.12 170309 IOPES 
Torneira angular de acionamento restrito para jardim, 3/4" ? Docol ou 
equivalente 

und 1 192,67 192,67 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ponto água 1 1,0000000 

 

2.13 010327 IOPES Retirada manual de batente (marco) de madeira, sem reaproveitamento m 0,9 5,38 4,84 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Porta principal 0,9 0,9000000 

 

2.14 060108 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, 
com 15 x 3cm de batente, nas dimensões: 0,90 x 2,10 m 

und 1 530,00 530,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Porta principal 1 1,0000000 

 

2.15 023556 SBC INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA TRIFASICA UN 1 332,59 332,59 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ponto tomada externo 1 1,0000000 

 

2.16 171256 SBC RAMPA PARA PCD EM CIMENTADO ASPERO INCLUSIVE LASTRO m² 4 158,04 632,16 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área de rampa 4 4,0000000 

 

2.17 078032 SBC 
TAMPA DE FERRO FUNDIDO 300MM PARA CAIXA DE 
ATERRAMENTO 

UN 1 105,29 105,29 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
tampa 1 1,0000000 

 

 
2.18 

 
130106 

 
IOPES 

Regularização de base para revestimento de pisos c/ argamassa de alta 

resistência, empregando argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e 
espessura de 3 cm 

 
m² 

 
20 

 
72,76 

 
1.455,20 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área de reforma rampa 20 20,0000000 

 

2.19 130111 IOPES Lastro impermeabilizado de concreto não estrutural, espessura de 6 cm m² 2 88,22 176,44 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Recomposição de piso no pé do padrão de energia 2 2,0000000 
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3 
  

PINTURA INTERNA GERAL 
 

1 92.363,64 92.363,64 

3.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 1000 2,37 2.370,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Todos os ambientes internos 1000 1.000,0000000 

 

3.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 

preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 1000 6,71 6.710,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Todos os ambientes internos 1000 1.000,0000000 

 

 
3.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
1018 

 
41,00 

 
41.738,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Todos os ambientes internos 1000 1.000,0000000 

 
Rodapé 60*0,3 18,0000000 

 

 
3.4 

 
040802 

 
IOPES 

Escarificação manual de concreto, com profundidade máxima de 5cm, 
exclusive limpeza do concreto afetado por processo de hidrojateamento e 
tratamento de armaduras corroídas 

 
m² 

 
10 

 
219,55 

 
2.195,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

  
10 10,0000000 

 

3.5 110301 IOPES 
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada 
traço 1:0.5:6, espessura 20 mm 

m² 252 57,87 14.583,24 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área revestimento cerâmico + tratamento fissura 242+10 252,0000000 

 

 
3.6 

 
87269 

 
SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

 
m² 

 
242 

 
83,05 

 
20.098,10 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área revestimento cerâmico 242 242,0000000 

 

 
3.7 

 
190302 

 
IOPES 

Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com 
duas demãos de tinta esmalte sintético referência Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive fundo branco nivelador, referência Suvinil, Coral e 
Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
80 

 
58,36 

 
4.668,80 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Esquadrias 80 80,0000000 

 

4 
  

SALA DE ESPERA / RECEPÇÃO 
 

1 14.044,15 14.044,15 

4.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 90 2,37 213,30 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Paredes e teto 90 90,0000000 

 

4.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 
preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 90 6,71 603,90 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Paredes e teto 90 90,0000000 

 

 
4.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
90 

 
41,00 

 
3.690,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Paredes e teto 90 90,0000000 

 

4.4 010327 IOPES Retirada manual de batente (marco) de madeira, sem reaproveitamento m 0,8 5,38 4,30 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
reparo marco unitario 0,8 0,8000000 

 

4.5 060103 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, 
com 15 x 3cm de batente, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

und 1 504,91 504,91 

Local Descrição Fórmula Quantidade 
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reparo marco unitario 1 1,0000000 

 

 

 

4.6 

 

 

180606 

 

 

IOPES 

Fornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de 
Ar Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 24.000 BTU´s ? 
R32 - 220V - Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive 
amortecedores vibra-stop, exclusive tubulações frigorígenas em cobre, 
isolantes térmicos, cabos elétricos de interligação e dreno para 
escoamento de água 

 

 

und 

 

 

1 

 
5.629,94 

(BDI 15,57%) 

 

 

5.629,94 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condiconado recepção 1 1,0000000 

 

 
4.7 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de 
climatização incl. acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo 
PP, exclusive tubos de cobre da linha liquida e sucção, espuma 
elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
20 

 
94,74 

 
1.894,80 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condiconado recepção 20 20,0000000 

 

 
4.8 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? 
(0,79mm), destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e 
refrigeração, revestido com isolamento térmico elastômero de 9 mm de 
espessura, para uso em tubulações frigorígenas 

 
m 

 
20 

 
75,15 

 
1.503,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condiconado recepção 20 20,0000000 

 

5 
  

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
 

1 7.058,77 7.058,77 

5.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 30 2,37 71,10 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 30 30,0000000 

 

5.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 
preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 30 6,71 201,30 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 30 30,0000000 

 

 
5.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
30 

 
41,00 

 
1.230,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 30 30,0000000 

 

 

 

5.4 

 

 

180603 

 

 

IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de 
Ar Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - 
R32 - 220V - Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive 
amortecedores vibra-stop, exclusive tubulações frigorígenas em cobre, 
isolantes térmicos, cabos elétricos de interligação e dreno para 
escoamento de água 

 

 

und 

 

 

1 

 
3.058,68 

(BDI 15,57%) 

 

 

3.058,68 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condiconado consultorio 1 1,0000000 

 

 
5.5 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? 
(0,79mm), destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e 
refrigeração, revestido com isolamento térmico elastômero de 9 mm de 
espessura, para uso em tubulações frigorígenas 

 
m 

 
10 

 
75,15 

 
751,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condiconado consultorio 10 10,0000000 

 

 
5.6 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de 
climatização incl. acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo 
PP, exclusive tubos de cobre da linha liquida e sucção, espuma 
elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
10 

 
94,74 

 
947,40 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condiconado consultorio 10 10,0000000 

 

 
5.7 

 
151801 

 
IOPES 

Ponto padrão de luz no teto - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 

inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.2m) e caixa 
PVC 4x4" (1 und) 

 
und 

 
2 

 
313,44 

 
626,88 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Iluminação insuficiente 2 2,0000000 

 

5.8 023573 SBC RETIRADA E RECOLOCACAO DE LUMINARIAS UN 2 27,80 55,60 
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Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Iluminação insuficiente 2 2,0000000 

 

5.9 023453 SBC 
PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM 
VIDROS 

m² 3 38,77 116,31 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área insulfilme janela 3 3,0000000 

 

6 
  

SALA DE VACINA 
 

1 7.837,94 7.837,94 

6.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 50 2,37 118,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 50 50,0000000 

 

6.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 
preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 50 6,71 335,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 50 50,0000000 

 

 
6.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
50 

 
41,00 

 
2.050,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 50 50,0000000 

 

 

 

6.4 

 

 

180603 

 

 

IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de 
Ar Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - 
R32 - 220V - Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive 
amortecedores vibra-stop, exclusive tubulações frigorígenas em cobre, 
isolantes térmicos, cabos elétricos de interligação e dreno para 
escoamento de água 

 

 

und 

 

 

1 

 
3.058,68 (BDI 

15,57%) 

 

 

3.058,68 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condicionado sala de vacina 1 1,0000000 

 

 
6.5 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de 
climatização incl. acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo 
PP, exclusive tubos de cobre da linha liquida e sucção, espuma 
elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
10 

 
94,74 

 
947,40 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condicionado sala de vacina 10 10,0000000 

 

 
6.6 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? 
(0,79mm), destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e 
refrigeração, revestido com isolamento térmico elastômero de 9 mm de 
espessura, para uso em tubulações frigorígenas 

 
m 

 
10 

 
75,15 

 
751,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condicionado sala de vacina 10 10,0000000 

 

6.7 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, 
APLICAÇÃO A FRIO (3 DEMÃOS) 

m² 12 48,03 576,36 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
paredes infiltração 12 12,0000000 

 

7 
  

SALA DE CURATIVO / ENFERMAGEM 
 

1 9.425,36 9.425,36 

7.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 60 2,37 142,20 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área de pintura da sala de curativo 60 60,0000000 

 

7.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 

preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 60 6,71 402,60 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área de pintura da sala de curativo 60 60,0000000 

 

 
7.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
60 

 
41,00 

 
2.460,00 

Local Descrição Fórmula Quantidade 
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área de pintura da sala de curativo 60 60,0000000 

 

 

 

7.4 

 

 

180603 

 

 

IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de 
Ar Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - 
R32 - 220V - Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive 
amortecedores vibra-stop, exclusive tubulações frigorígenas em cobre, 
isolantes térmicos, cabos elétricos de interligação e dreno para 
escoamento de água 

 

 

und 

 

 

1 

 
3.058,68 

(BDI 15,57%) 

 

 

3.058,68 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condicionado sala de curativo 1 1,0000000 

 

 
7.5 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de 
climatização incl. acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo 
PP, exclusive tubos de cobre da linha liquida e sucção, espuma 
elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
10 

 
94,74 

 
947,40 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condicionado sala de curativo 10 10,0000000 

 

 
7.6 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? 
(0,79mm), destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e 
refrigeração, revestido com isolamento térmico elastômero de 9 mm de 
espessura, para uso em tubulações frigorígenas 

 
m 

 
10 

 
75,15 

 
751,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condicionado sala de curativo 10 10,0000000 

 

7.7 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, 
APLICAÇÃO A FRIO (3 DEMÃOS) 

m² 16 48,03 768,48 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
infiltração teto 16 16,0000000 

 

7.8 
 

55.02.060 
CPOS/CDHU Limpeza e desentupimento manual de tubulação de esgoto predial M 50 17,89 894,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

  
50 50,0000000 

 

8 
  

CONSULTÓRIOS / SALAS DE ATENDIMENTO (7 salas) 
 

1 52.807,26 52.807,26 

8.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 300 2,37 711,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
7 consultórios de atendimento 300 300,0000000 

 

8.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 
preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 300 6,71 2.013,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
7 consultórios de atendimento 300 300,0000000 

 

 
8.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
300 

 
41,00 

 
12.300,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
7 consultórios de atendimento 300 300,0000000 

 

 

 
8.4 

 

 
180603 

 

 
IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de 
Ar Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - 
R32 - 220V - Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive 
amortecedores vibra-stop, exclusive tubulações frigorígenas em cobre, 
isolantes térmicos, cabos elétricos de interligação e dreno para 
escoamento de água 

 

 
und 

 

 
7 

 
3.058,68 

(BDI 15,57%) 

 

 
21.410,76 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condicionado consultórios 7 7,0000000 

 

 
8.5 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de 

climatização incl. acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo 
PP, exclusive tubos de cobre da linha liquida e sucção, espuma 
elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
70 

 
94,74 

 
6.631,80 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condicionado consultórios 70 70,0000000 

 

 
8.6 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? 
(0,79mm), destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e 
refrigeração, revestido com isolamento térmico elastômero de 9 mm de 
espessura, para uso em tubulações frigorígenas 

 
m 

 
70 

 
75,15 

 
5.260,50 
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Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
ar condicionado consultórios 70 70,0000000 

 

8.7 010214 IOPES 
Retirada manual de portas e janelas de madeira, inclusive batentes 
(marcos), sem reaproveitamento 

m² 3,36 31,36 105,36 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Banheiro masc. e fem. das salas 2 unidades 0,8*2,1*2 3,3600000 

 

 
8.8 

 
061303 

 
IOPES 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equivalente,esp. 30 a 
35mm c/ enchimento em madeira 1a qualidade, tipo sarrafeada para 
pintura, inclusive alizares, dobradiças e fechadura tipo alavanca em latão 
cromado LaFonte ou equivalente, exclusive marco, nas dimensões: 0,80 
x 2,10 m 

 
und 

 
2 

 
1.333,61 

 
2.667,22 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Banheiro masc. e fem. das salas 2 2,0000000 

 

8.9 060103 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, 
com 15 x 3cm de batente, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

und 2 504,91 1.009,82 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Banheiro masc. e fem. das salas 2 2,0000000 

 

8.10 130303 IOPES 
Rodapé de cerâmica PEI-3, assentado com argamassa de cimento cola h 
= 7.0 cm, inclusive rejuntamento com cimento branco 

m 30 23,26 697,80 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
comprimento rodapé 30 30,0000000 

 

9 
  

HALL / CORREDOR 
 

1 12.831,50 12.831,50 

9.1 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 150 2,37 355,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 150 150,0000000 

 

9.2 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 
preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 150 6,71 1.006,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 150 150,0000000 

 

 
9.3 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
150 

 
41,00 

 
6.150,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 150 150,0000000 

 

 
9.4 

 
190302 

 
IOPES 

Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com 
duas demãos de tinta esmalte sintético referência Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive fundo branco nivelador, referência Suvinil, Coral e 
Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
50 

 
58,36 

 
2.918,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área portas 50 50,0000000 

 

9.5 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, 

APLICAÇÃO A FRIO (3 DEMÃOS) 
m² 50 48,03 2.401,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento corredor teto 50 50,0000000 

 

10 
  

BANHEIRO MASCULINO (pacientes) 
 

1 3.498,61 3.498,61 

 
10.1 

 
170136 

 
IOPES 

Bacia sanitária de louça branca com caixa acoplada e válvula de duplo 
acionamento, Ravena - P9 - Deca ou equivalente, inclusive assento 
plástico, tubo de ligação metal cromado com canopla, engate flexível 
trançado inox 1/2? x 30cm, anel de vedação e parafusos para fixação 

 
und 

 
1 

 
1.608,03 

 
1.608,03 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade sanitario 1 1,0000000 

 

10.2 140704 IOPES Ponto de válvula de descarga, inclusive válvula (sem acabamento) pt 1 570,85 570,85 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade valvula 1 1,0000000 
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10.3 170353 IOPES 
Torneira para lavatório de parede sistema antivandalismo Biopress 1182- 
AV-BIO-140 ? Fabrimar ou equivalente 

und 1 711,83 711,83 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade torneira 1 1,0000000 

 

10.4 170123 IOPES 
Recolocação de lavatório sanitário, inclusive fornecimento de acessórios 

(Sifão, válvula e engate em PVC), exclusive lavatório 
und 1 192,57 192,57 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Lavatório clínico com sifão com problema 1 1,0000000 

 

 
10.5 

 
190302 

 
IOPES 

Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com 

duas demãos de tinta esmalte sintético referência Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive fundo branco nivelador, referência Suvinil, Coral e 
Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
5 

 
58,36 

 
291,80 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura reforma 5 5,0000000 

 

10.6 141610 IOPES Tubo de PVC rígido roscável, diâm. 1" (32mm), inclusive conexões m 1 123,53 123,53 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
tubo 1 1,0000000 

 

11 
  

BANHEIRO FEMININO (pacientes) 
 

1 7.160,18 7.160,18 

 
11.1 

 
170136 

 
IOPES 

Bacia sanitária de louça branca com caixa acoplada e válvula de duplo 
acionamento, Ravena - P9 - Deca ou equivalente, inclusive assento 
plástico, tubo de ligação metal cromado com canopla, engate flexível 
trançado inox 1/2? x 30cm, anel de vedação e parafusos para fixação 

 
und 

 
1 

 
1.608,03 

 
1.608,03 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade sanitario 1 1,0000000 

 

11.2 140704 IOPES Ponto de válvula de descarga, inclusive válvula (sem acabamento) pt 1 570,85 570,85 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade valvula 1 1,0000000 

 

11.3 170353 IOPES 
Torneira para lavatório de parede sistema antivandalismo Biopress 1182- 
AV-BIO-140 ? Fabrimar ou equivalente 

und 1 711,83 711,83 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade torneira 1 1,0000000 

 

11.4 170123 IOPES 
Recolocação de lavatório sanitário, inclusive fornecimento de acessórios 
(Sifão, válvula e engate em PVC), exclusive lavatório 

und 1 192,57 192,57 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Lavatório clínico com sifão com problema 1 1,0000000 

 

 
11.5 

 
190302 

 
IOPES 

Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com 
duas demãos de tinta esmalte sintético referência Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive fundo branco nivelador, referência Suvinil, Coral e 
Metalatex ou equivalente 

 
m² 

 
5 

 
58,36 

 
291,80 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 5 5,0000000 

 

11.6 080201 IOPES 
Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 
10 mm, moldura de alumínio em perfil L 3/4", fixado com parafusos 
cromados 

m² 2 946,95 1.893,90 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área espelho 2 2,0000000 

 

11.7 010214 IOPES 
Retirada manual de portas e janelas de madeira, inclusive batentes 
(marcos), sem reaproveitamento 

m² 1,68 31,36 52,68 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade porta 0,8*2,1 1,6800000 

 

 
11.8 

 
061303 

 
IOPES 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equivalente,esp. 30 a 
35mm c/ enchimento em madeira 1a qualidade, tipo sarrafeada para 
pintura, inclusive alizares, dobradiças e fechadura tipo alavanca em latão 
cromado LaFonte ou equivalente, exclusive marco, nas dimensões: 0,80 
x 2,10 m 

 
und 

 
1 

 
1.333,61 

 
1.333,61 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade porta 1 1,0000000 
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11.9 060103 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, 
com 15 x 3cm de batente, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

und 1 504,91 504,91 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade porta 1 1,0000000 

 

12 
  

BANHEIRO DE FUNCIONÁRIOS 
 

1 3.791,26 3.791,26 

12.1 180115 IOPES 
Luminária com plafonier e globo de plástico dimensões 20x10cm, 

inclusive lampada LED 9W 
und 1 92,36 92,36 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade lampada 1 1,0000000 

 

12.2 080201 IOPES 
Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 
10 mm, moldura de alumínio em perfil L 3/4", fixado com parafusos 
cromados 

m² 1 946,95 946,95 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade espelho 1 1,0000000 

 

12.3 95545 SINAPI 
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_02/2026 

UN 1 80,06 80,06 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade 1 1,0000000 

 

12.4 95544 SINAPI 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_02/2026 

UN 1 81,56 81,56 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade 1 1,0000000 

 

12.5 010214 IOPES 
Retirada manual de portas e janelas de madeira, inclusive batentes 

(marcos), sem reaproveitamento 
m² 1 31,36 31,36 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade 1 1,0000000 

 

 
12.6 

 
061303 

 
IOPES 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equivalente,esp. 30 a 
35mm c/ enchimento em madeira 1a qualidade, tipo sarrafeada para 
pintura, inclusive alizares, dobradiças e fechadura tipo alavanca em latão 
cromado LaFonte ou equivalente, exclusive marco, nas dimensões: 0,80 
x 2,10 m 

 
und 

 
1 

 
1.333,61 

 
1.333,61 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade 1 1,0000000 

 

12.7 060103 IOPES 
Marco em madeira de lei tipo Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, 
com 15 x 3cm de batente, nas dimensões: 0,80 x 2,10 m 

und 1 504,91 504,91 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade 1 1,0000000 

 

12.8 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, 
APLICAÇÃO A FRIO (3 DEMÃOS) 

m² 15 48,03 720,45 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
tero 15 15,0000000 

 

13 
  

COPA / COZINHA 
 

1 4.474,14 4.474,14 

13.1 010223 IOPES 
Retirada manual de louças sanitárias, inclusive vedação dos pontos de 
esgoto e água fria, sem reaproveitamento 

und 1 18,30 18,30 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade sifão substituição 1 1,0000000 

 

13.2 140701 IOPES Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...) pt 1 146,29 146,29 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade sifão substituição 1 1,0000000 

 

13.3 170535 IOPES 
Pia em aço inox com 01 cuba nº 1, dimensões de 0.60 x 1.80m, inclusive 
válvula americana, exclusive sifão 

und 1 2.642,85 2.642,85 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade sifão substituição 1 1,0000000 

 

13.4 023556 SBC INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA TRIFASICA UN 1 332,59 332,59 

Local Descrição Fórmula Quantidade 
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quantidade tomada 1 1,0000000 

 

13.5 180115 IOPES 
Luminária com plafonier e globo de plástico dimensões 20x10cm, 
inclusive lampada LED 9W 

und 1 92,36 92,36 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade lampada 1 1,0000000 

 

13.6 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 20 2,37 47,40 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 20 20,0000000 

 

13.7 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 
preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 20 6,71 134,20 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 20 20,0000000 

 

 
13.8 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
20 

 
41,00 

 
820,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 20 20,0000000 

 

13.9 15.06.15 EMBASA 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA, 
APLICAÇÃO A FRIO (3 DEMÃOS) 

m² 5 48,03 240,15 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
area 5 5,0000000 

 

14 
  

FARMÁCIA 
 

1 18.313,21 18.313,21 

 
14.1 

 
040802 

 
IOPES 

Escarificação manual de concreto, com profundidade máxima de 5cm, 
exclusive limpeza do concreto afetado por processo de hidrojateamento e 
tratamento de armaduras corroídas 

 
m² 

 
35 

 
219,55 

 
7.684,25 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento 35 35,0000000 

 

14.2 110301 IOPES 
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada 

traço 1:0.5:6, espessura 20 mm 
m² 35 57,87 2.025,45 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento 35 35,0000000 

 

14.3 190102 IOPES 
Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa à base 
de óleo, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex 

m² 35 33,91 1.186,85 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura tratamento 35 35,0000000 

 

14.4 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 50 2,37 118,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Mofo extenso no teto 15 15,0000000 

 
área pintura tratamento 35 35,0000000 

 

14.5 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 

preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 
m² 50 6,71 335,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Mofo extenso no teto 15 15,0000000 

 
área pintura 35 35,0000000 

 

 
14.6 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
50 

 
41,00 

 
2.050,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Mofo extenso no teto 15 15,0000000 

 
área pintura 35 35,0000000 
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14.7 

 

 
180603 

 

 
IOPES 

FFornecimento e Instalação de Unidade Evaporadora e Condensadora de 
Ar Condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall (Parede) de 12.000 BTU´s - 
R32 - 220V - Ciclo Frio - Classificação A (Selo PROCEL), inclusive 
amortecedores vibra-stop, exclusive tubulações frigorígenas em cobre, 
isolantes térmicos, cabos elétricos de interligação e dreno para 
escoamento de água 

 

 
und 

 

 
1 

 
3.058,68 

(BDI 15,57%) 

 

 
3.058,68 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade are condicionado farmacia 1 1,0000000 

 

 
14.8 

 
161016 

 
IOPES 

Instalação de Linha frigorígena para interligação do sistema de 
climatização incl. acessórios de fixação, fita PVC auto-aderente e cabo 
PP, exclusive tubos de cobre da linha liquida e sucção, espuma 
elastomérica flexivel, exclusive gás refrigerante 

 
m 

 
10 

 
94,74 

 
947,40 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade are condicionado farmacia 10 10,0000000 

 

 
14.9 

 
161004 

 
IOPES 

Fornecimento de tubo de cobre flexível, diâmetro nominal 5/8" x 1/32? 
(0,79mm), destinado a instalações de sistemas de ar-condicionado e 
refrigeração, revestido com isolamento térmico elastômero de 9 mm de 
espessura, para uso em tubulações frigorígenas 

 
m 

 
10 

 
75,15 

 
751,50 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade are condicionado farmacia 10 10,0000000 

 

14.10 023453 SBC 
PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM 
VIDROS 

m² 4 38,77 155,08 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área janela 4 4,0000000 

 

15 
  

ALMOXARIFADO / DEPÓSITO 
 

1 7.964,19 7.964,19 

 
15.1 

 
040802 

 
IOPES 

Escarificação manual de concreto, com profundidade máxima de 5cm, 
exclusive limpeza do concreto afetado por processo de hidrojateamento e 
tratamento de armaduras corroídas 

 
m² 

 
8 

 
219,55 

 
1.756,40 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento reforma 8 8,0000000 

 

15.2 110301 IOPES 
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada 
traço 1:0.5:6, espessura 20 mm 

m² 8 57,87 462,96 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento reforma 8 8,0000000 

 

15.3 190102 IOPES 
Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa à base 
de óleo, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex 

m² 8 33,91 271,28 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento reforma 8 8,0000000 

 

15.4 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 25 2,37 59,25 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 25 25,0000000 

 

15.5 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 
preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 25 6,71 167,75 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 25 25,0000000 

 

 
15.6 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
33 

 
41,00 

 
1.353,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 25 25,0000000 

 
área tratamento reforma 8 8,0000000 

 

15.7 061103 IOPES 
Fechadura com maçaneta tipo alavanca e chave comum para porta 

interna - IMAB, STAN, ALIANÇA ou equivalente 
und 1 457,80 457,80 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
Fechadura da porta externa 1 1,0000000 

 

15.8 010223 IOPES 
Retirada manual de louças sanitárias, inclusive vedação dos pontos de 

esgoto e água fria, sem reaproveitamento 
und 1 18,30 18,30 
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Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade torneira e sifão 1 1,0000000 

 

15.9 140701 IOPES Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...) pt 1 146,29 146,29 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade torneira e sifão 1 1,0000000 

 

15.10 170535 IOPES 
Pia em aço inox com 01 cuba nº 1, dimensões de 0.60 x 1.80m, inclusive 

válvula americana, exclusive sifão 
und 1 2.642,85 2.642,85 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade torneira e sifão 1 1,0000000 

 

15.11 180115 IOPES 
Luminária com plafonier e globo de plástico dimensões 20x10cm, 
inclusive lampada LED 9W 

und 1 92,36 92,36 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade lampada 1 1,0000000 

 

15.12 023556 SBC INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA TRIFASICA UN 1 332,59 332,59 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade tomada 1 1,0000000 

 

15.13 01.99.51 EMBASA MANUTENCAO DE AR-CONDICIONADO H 8 25,42 203,36 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
1 ar condicionado 8 8,0000000 

 

16 
  

REFEITÓRIO 
 

1 4.163,00 4.163,00 

 
16.1 

 
040802 

 
IOPES 

Escarificação manual de concreto, com profundidade máxima de 5cm, 

exclusive limpeza do concreto afetado por processo de hidrojateamento e 
tratamento de armaduras corroídas 

 
m² 

 
8 

 
219,55 

 
1.756,40 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento 8 8,0000000 

 

16.2 110301 IOPES 
Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada 
traço 1:0.5:6, espessura 20 mm 

m² 8 57,87 462,96 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento 8 8,0000000 

 

16.3 190102 IOPES 
Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa à base 
de óleo, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex 

m² 8 33,91 271,28 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento 8 8,0000000 

 

16.4 200413 IOPES Limpeza de superfície com jato de alta pressão m² 25 2,37 59,25 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 25 25,0000000 

 

16.5 010246 IOPES 
Lixamento manual de parede com pintura PVA para nivelamento e 
preparo da superfície para recebimento de nova camada de tinta 

m² 25 6,71 167,75 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área pintura 25 25,0000000 

 

 
16.6 

 
190104 

 
IOPES 

Pintura em paredes e forros, aplicação manual, com três demãos de tinta 
látex premium, referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive uma demão 
de liquido selador PVA, referência Suvinil, Coral ou Metalatex ou 
equivalente 

 
m² 

 
33 

 
41,00 

 
1.353,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área tratamento 8 8,0000000 

 
área pintura 25 25,0000000 

 

16.7 180115 IOPES 
Luminária com plafonier e globo de plástico dimensões 20x10cm, 
inclusive lampada LED 9W 

und 1 92,36 92,36 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
quantidade lampada 1 1,0000000 
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17 
  

COBERTURA 
 

1 131.535,20 131.535,20 

17.1 010255 IOPES 
Remoção manual de telhas cerâmicas, tipo colonial, inclusive cumeeira, 

sem reaproveitamento 
m² 200 20,88 4.176,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área telhado existente 200 200,0000000 

 

 
17.2 

 
92577 

 
SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA- 
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCLUSIVE PINTURA. 
AF_10/2025 

 
m² 

 
260 

 
204,21 

 
53.094,60 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área reforma telahdo existente 260 260,0000000 

 

17.3 090212 IOPES 
Cobertura nova de telhas cerâmicas tipo capa e canal inclusive 
cumeeiras (telhas compradas na fábrica, posto obra) 

m² 260 192,31 50.000,60 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
área telhado 260 260,0000000 

 

 
17.4 

 
94229 

 
SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

 
M 

 
120 

 
202,20 

 
24.264,00 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
nova calha 120 120,0000000 

 

18 
  

REMOÇÃO DE ENTULHO 
 

1 11.325,20 11.325,20 

 
18.1 

 
030304 

 
IOPES 

Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de 

obras (Classe A CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel 
da caçamba, carga, transporte e descarga em área licenciada 

 
m³ 

 
92 

 
123,10 

 
11.325,20 

 

Local Descrição Fórmula Quantidade 

 
volume entulho resultante da reforma 92 92,0000000 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

www.santaleopoldina.es.gov.br 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

 
Em cumprimento ao estabelecido no Edital da Concorrência Eletrônica nº XX/2024, Processo 

Administrativo  nº  XX/2024,  declaro  que  a  empresa   , CNPJ 

nº , telefone , endereço eletrônico , não teve interesse 

em realizar a vistoria nos locais onde serão executados os serviços objeto dessa Concorrência 

Eletrônica, tendo pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, não 

cabendo ainda alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, de desconhecimento de 

estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento 

de todas as suas obrigações. 

Por ser verdade, é firmada a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 
Local e data. 

 
 
 
 

 

Nome do Representante/Sócio 
Nome da empresa 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 
 
 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/2024 
 
 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executada 

os serviços de  , conforme estipulado no edital Nº/, reconhecendo 

ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de 

adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao 

aqui declarado. 

 
Nome do Município /UF,  de  de  . 

 
 
 
 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 
TEL: (27) 3940-0012 - CNPJ 27.165.521/0001-55 - E-mail – obras@santaleopoldina.es.gov.br 

 

 

 

 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

(Esta declaração substitui a Planilha de Composição de Custos Unitários caso a Planilha de 
CustosUnitários receba um desconto linear) 

 

 
À Comissão de Licitação Prefeitura de Santa Leopoldina 

Referência: Concorrência nº ..... / 20... 

 
Declaramos que a nossa composição de custos unitários é a mesma adotada como referência pela 

Administração, sendo que o desconto proposto na licitação para cada custo unitário incide linearmente 

sobre os seus respectivos insumos. 

 
(Município),DIA de MES de ANO 

 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do Sócio Administrador 

EMPRESA - CNPJ 
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